
 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2022 – PMI 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - PMI 

 

1 – PREÂMBULO 

 

1.1 – A Prefeitura do Município de Ipira, pessoa jurídica de direito público interno, situada 

à Rua 15 de Agosto, 342, Centro, Ipira, SC, através do Secretário Municipal de Educação e 

Desporto, Sr. Ivan Kohler Schulte, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e será processada e julgada em conformidade com a Lei 

Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 329/2007 e subsidiariamente a Lei nº 8666/93, e 

legislação aplicável pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 004/2022. 

1.2.  A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

no dia 12 de julho de 2022, com início às 09:00hr, horário de Brasília-DF. 

1.3. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 

propostas através do site descrito no item 2.1, até as 08h45min do dia 12 de julho de 2022. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

1.5. Os documentos exigidos para habilitação dos Licitantes detentores de melhor oferta 

deverão ser apresentados digitalizados e enviados para o e-mail licitacao@ipira.sc.gov.br logo 

após o encerramento da etapa de lances.  

 

2 - DO OBJETO 

 

 2.1.  A presente licitação tem por objeto a aquisição de um Parque Infantil Colorido para a 

instalação do mesmo na nova quadra gramada da Escola Básica Municipal Hedi Klein 

Matzenbacher, conforme o descrito no Termo de Referencia anexo a este edital.  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas 

as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e seus Anexos e estiver 

devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

3.3 Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 

recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou 

liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensas, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

 

4 - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Ipira, promotor da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 

 

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca dos 

bens, valor unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, até o horário 

previsto no item 1.2 deste edital. 

5.1.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

5.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da 

Lei, que se enquadram nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006, clicando no campo 

próprio previsto na tela de envio das propostas. 

5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão eletrônico. 

5.4. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no 

máximo três casas decimais após a vírgula;  

b) Especificações detalhadas do objeto ofertado e marca consoantes às exigências.  

c) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, frete, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em 

horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação;  

d) Fica estabelecido em sessenta dias o prazo de validade das propostas, o qual será 

contado a partir da data da Sessão. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-

á o dia de vencimento.  

5.5. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 



 

 

 

 

 

6 – DA ABERTURA DAS PROPOSTA/SESSÃO 

 

6.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 

previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

6.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro. 

6.5. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio 

de lances. 

 

7 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. Aberta a etapa competitiva, o Licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo o Licitante imediatamente informado do recebimento e 

respectivo valor. 

7.2. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO POR 

ITEM observando-se o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3. Não serão aceitos valores unitários maiores aos máximos descritos no Termo de 

referência. 

7.4. Licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

7.5. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da Sessão Pública e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6. O Licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 

entre os lances, que incidir tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 



 

 

 

 

 

7.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

7.8. Durante a Sessão Pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do Licitante. 

7.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

7.10. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

7.11. No caso de desconexão por tempo superior a dez minutos, a Sessão do Pregão será 

suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do 

fato aos participantes. 

 

8 – DO MODO DE DISPUTA 

 

8.1. O modo de disputa definido neste Pregão será aberto, conforme inciso I, art. 31, do 

decreto nº 10.024/2019:  

8.2. A etapa de envio de lances na Sessão Pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da Sessão Pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.4. No caso de empate ficto, de acordo com a LC 123/2006, será oportunizado à 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada Vencedora do Certame no prazo máximo de cinco minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a oportunidade a que se refere 

este subitem, sua proposta será classificada em 1º lugar. 



 

 

 

 

 

8.5. É considerado empate ficto quando as propostas apresentadas pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até cinco por cento superior à proposta mais bem 

classificada da empresa normal. 

8.6. Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte recusar o benefício, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese mencionada neste Edital, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.7. Não verificada a hipótese de empate previsto na legislação ou não exercido o 

direito, será classificada em 1º lugar a proposta originalmente Vencedora do Certame. 

 

9 - DA NEGOCIAÇÃO 

 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão Pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no Edital. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

Licitantes. 

 

10 – DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 10, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação no Edital, observado o disposto no parágrafo 

único, do art. 7º, e no § 9º, do art. 26, do Decreto nº 10.024/2019, e verificará a habilitação do 

Licitante. 

10.2. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o Licitante 

Vencedor. 

10.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o Licitante 

Vencedor desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 



 

 

 

 

 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a sua habilitação na ordem de 

classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.4. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo Licitante Vencedor, 

em razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao Licitante 

declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, 

como condição necessária para adjudicação do objeto. 

10.4.1. O Licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo 

estabelecido pela Pregoeiro ou pelo pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

 

11 - DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. A habilitação do Licitante Vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

11.2. Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedade Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, com as alterações.  

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

11.3. Habilitação Fiscal e Jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada;  



 

 

 

 

 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (de 

acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014);  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

g) Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 

27, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, de que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores menores 

de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis 

anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos, conforme modelo constante do ANEXO “B”.  

h) Declaração de Informações Complementares, Conforme Anexo “C”. 

i) Declaração do anexo ‘’D” – Declaração de Inexistência de Vinculo social e funcional 

j) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer 

fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público de Ipira, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar 

com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso 

III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

k) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da Proponente, emitida pelo sistema "E-SAJ", com data não superior a 60 (sessenta) dias da 

data limite para entrega das propostas da presente licitação; 

l) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da Proponente, emitida pelo sistema "E-PROC", com data não superior a 60 (sessenta) dias 

da data limite para entrega das propostas da presente licitação; Obs.: Caso na certidão conste 

qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os comprovantes de quitação; 



 

 

 

 

 

m) Apresentar certificado ABNT-16.071/2021 – Playgrounds. Portaria do Inmetro 200/2021 – 

RGCP – Requisitos Gerais de Certificação de Produtos.  

n) Apresentar relatório de ensaio de teste de corrosão por exposição Névoa Salina NBR 8094 

ed. 1983 de no mínimo 2800 horas. 

 

11.4. Da participação Microempresas E Empresas De Pequeno Porte 

11.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem participar deste 

Certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

observar o disposto nos subitens seguintes. 

11.6. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 

tratamento da seguinte documentação: 

11.7. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do Licitante onde 

conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 

simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de noventa 

dias da data marcada para a abertura da presente Licitação 

11.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida nas a líneas “b” a “f” do item 12.2, mesmo que esta apresente alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

11.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o Vencedor do Certame, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

 

12. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS 

 

12.1. A empresa vencedora deverá encaminhar os documentos relativos à habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema até o horário estabelecido no item 1.5, deste Edital. 



 

 

 

 

 

12.2. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, deverão ser encaminhados pelo 

Licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que 

trata o § 2º, do art. 38, do Decreto 10.024/2019. 

 

13 - DA IMPUGNÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

13.1. As impugnações ao Ato Convocatório do Pregão serão recebidas até três dias úteis 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário 

eletrônico, conforme determina o Decreto Federal 10.024/2019. 

13.1.1. Caberá ao Pregoeiro, encaminhar á autoridade competente que decidirá 

sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis. 

13.1.2. Deferida a impugnação contra o Ato Convocatório, poderá ser designada 

nova data para a realização do Certame. 

 

14 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

14.1. Declarado o Vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo mínimo de vinte minutos, onde 

qualquer Licitante poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

a) A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer, 

nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado Vencedor; 

b) O Pregoeiro examinará a intenção de Recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-

a, em campo próprio do sistema. 

14.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e 

o direito que o Licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

14.3. O Licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo 

Pregoeiro, disporá do prazo de três dias consecutivos para a apresentação das Razões do Recurso, 



 

 

 

 

 

por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 

ficando os demais desde logo intimados para apresentar as Contrarrazões em igual número de dias. 

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência 

do direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao Licitante Vencedor. 

14.5. O Recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

14.6. O acolhimento do Recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

14.7. Não serão conhecidos os Recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 

bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

14.8. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta Licitação, 

o Licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

15 - DA ENTREGA E GARANTIA 

 

15.1. A entrega e instalação do objeto deste edital deverá ser realizada pelo 

CONTRATADO, na quadra da Escola Básica Municipal Hedi Klein Matzenbacher, no endereço 

Rua Edmundo Wolfart, 814- Centro, Ipira - Santa Catarina, em até 10 dias, após o recebimento da 

autorização de fornecimento. 

15.2. O produto será recusado no caso de entrega em desacordo com as especificações 

descritas no Termo de Referência, “Anexo A” deste edital. 

15.3. O produto recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte quatro) 

horas, contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo 

CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de 

reparação. 

15.4. O CONTRATANTE deverá fornecer garantia contra defeitos de 48 meses. 

 

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 



 

 

 

 

 

16.1.  – O pagamento dos serviços objeto desta licitação, ao licitante vencedor no prazo de 

até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação das respectivas notas fiscais, por parte do fornecedor, 

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos, objeto desta 

licitação. 

16.2. – Quando o dia determinado para os pagamentos não for dia útil, o adimplemento da 

obrigação financeira ocorrerá no primeiro dia útil subsequente. 

16.3 A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto desta Licitação correrão às 

dotações informadas nas Ordens de Compra. 

 

17 - DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA 

 

17.1 - Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o pertinente contrato (minuta constante do Anexo “E”), sob 

pena de decair do direito à contratação. 

17.2 - No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa 

pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter informações e/ou 

esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações. 

17.3 - O presente Contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o fim 

da vigência da garantia, a contar da data do termo de recebimento. 

17.4 - Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante 

subsequente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o 

pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

 

18 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

18.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 

alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa 



 

 

 

 

 

contratada direito a qualquer indenização. 

18.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

18.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

18.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

19 - DAS PENALIDADES 

 

19.1 - A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento Contratual no prazo 

assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assinar o contrato, 

nos termos deste edital. 

19.1.1 - Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais 

oferecidos pela licitante após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham 

sido adjudicados. 

19.2 - A penalidade de multa, prevista no item 19.1 deste edital, poderá ser aplicada, 

cumulativamente, com as demais penalidades dispostas na Lei nº 8.666/93, conforme o art. 87, § 

2º do mesmo diploma legal. 

19.3 - A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se 

admitidas as justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 

43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

19.4 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, e poderá ser descredenciada do SICAF, ou outros sistemas de 

cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 



 

 

 

 

 

19.4.1 - O valor da multa prevista no item 18.4 será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total da proposta do licitante que incorrer nos descumprimentos dispostos no item 19. 

19.4.2 - Além da multa prevista no caso da licitante incorrer nas situações previstas no item 

19, poderá ser aplicada cumulativamente a esta as sanções de advertência, suspensão de contratar 

e licitar com a Administração Municipal pelo prazo de até cinco (05) anos e de declaração de 

inidoneidade para contratar ou licitar com a Administração Pública em Geral. 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente na Secretaria 

de Administração e Finanças, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone 

(0**49) 3558-0423 – (0**49) 3558-0451, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 

às 17:00. 

20.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as 

licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de telefone, 

bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

20.3 - A Prefeitura Municipal de Ipira reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões 

Públicas deste Pregão. 

20.4 - Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Ipira 

não serão consideradas como motivos para impugnações. 

20.5 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas 

Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, se for o 

caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil 

e legislações pertinentes à matéria. 

20.6 - No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 

ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 



 

 

 

 

 

20.7 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto 

da presente licitação é o da Comarca de Capinzal - SC, excluído qualquer outro. 

 

21 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

21.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

seguintes anexos: 

a) Anexo “A” – TERMO DE REFERENCIA; 

b) Anexo “B” - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; 

d) Anexo “D” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO SOCIAL 

E FUNCIONAL 

e) Anexo “E” – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Ipira/SC, 30 de junho de 2022 

 

 

 

Ivan Kohler Schulte 

Secretário Municipal de Educação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2022-PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022-PMI 

 

ANEXO A 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade atender o disposto na legislação vigente 

concernente às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal 

e aos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como, normatizar, disciplinar e 

definir os elementos que nortearão o presente Processo Licitatório. 

 

1. DA ÁREA SOLICITANTE E DA FISCALIZAÇÃO 

MUNICÍPIO DE IPIRA-SC 

Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos moldes do artigo 

67 da Lei nº 8.666/93 a servidora em comissão, Sra. Aline Aparecida Faé Inocente, bem como o 

Secretário Municipal de Educação e Desporto. 

 

2. OBJETO 

2.1.  A presente licitação tem por objeto a aquisição de um Parque Infantil Colorido para a 

instalação do mesmo na nova quadra gramada da Escola Básica Municipal Hedi Klein 

Matzenbacher. 

 

3. DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ITEM QNT.  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 01 

PARQUE COLORIDO 06 PLATAFORMAS 

• Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica medindo 110mmx110mm e parede de 

20mm, revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo:  

• 1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm; 1 patamar confeccionado 

com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura 

do patamar em relação ao nível do solo 1400mm. 

• Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 

rotomoldado, parede simples, cor colorido.  

• 3 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm; 1 patamar confeccionado 

com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura 

do patamar em relação ao nível do solo 1200mm.  

• Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 

rotomoldado, parede simples, cor colorido.  

• 1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2500 mm; 1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura 

do patamar em relação ao nível do solo 800 mm; 

• Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 

rotomoldado, parede simples, cor colorido.  

• 1 Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2800 mm; 1 coluna em 

polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm. 

66.333,33 66.333,33 



 

 

 

 

 

• 1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 

1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm; sem cobertura. 

• 1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 1260mm x 800mm, estrutura em aço tubular 

galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de espessura, ângulo de inclinação 40° com pintura 

eletrostática, cor colorido, sem ângulos retos. Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno injetado. 

• 1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 690mm, com 6 degraus em polietileno rotomoldado, com parede dupla, 

cor colorido; Portal de segurança em polietileno rotomoldado, cor colorido.  

• 1 Tobogã, 2 Curvas com ângulo de 90°, diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado, cor colorido; 1 Flange (Painel), 

medida externa 940 x 1020mm, com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado, cor colorido; 1 Seção de saída 

(ponteira) com diâmetro interno de 750mm, parede dupla de polietileno rotomoldado, cor colorido. 

• 1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 540mm, com 6 degraus em sulcos em polietileno rotomoldado, com 

parede dupla, cor colorido. 

• 1 Escorregador reto com dimensão de 1600mm x 500mm de largura, seção de deslizamento com largura de 410mm, 

com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido.  

• Portal de segurança em polietileno rotomoldado, cor colorido. 1 Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 750mm 

em polietileno rotomoldado, cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm 

em polietileno rotomoldado cor colorido; 1Tubo curvo 90° com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado, 

cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado, cor 

colorido. 

• 1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm de comprimento X 790mm de largura, 

assoalho em madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal aço galvanizado, perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 

2mm de espessura. 



 

 

 

 

 

• 1 Passarela curvada (côncava) com dimensão 1950mm x 820mm de largura com assoalho de madeira plástica cor 

itaúba; Guarda corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1 

polegada e parede de 1,95mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática, cor colorido. 

• 1 Tubo com desnível de 400mm, comprimento 1600mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno 

rotomoldado, cor colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. 

• 1 Passarela reta com dimensão 1950mm x 820mm de largura com assoalho de madeira plástica cor itaúba. Guarda 

corpo (Corrimão) estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95mm, 

tubos verticais de diâmetro 5/8 de polegada, pintura eletrostática, cor colorido.  

• 1Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm de comprimento x 600mm de largura em polietileno rotomoldado, 

parede dupla, cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e pintado com pintura eletrostática com 

diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm; sem ângulos retos. 

• 1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1650 mm de comprimento x 600mm de largura em polietileno 

rotomoldado, parede dupla, cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática 

com diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 

• 1 Escorregador reto com dimensão de 2700mm x 500mm de largura, seção de deslizamento com largura de 390mm 

com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado, cor colorido. 

• 1 Escorregador curvo com dimensão de 2600mm x 590mm de largura, seção de deslizamento com comprimento de 

2500mm x largura de 480mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. 

• 1 Escorregador duplo com dimensão de 2220mm de comprimento x 900mm de largura com cada seção de 

deslizamento de 390mm e de largura em polietileno rotomoldado, cor colorido; Barra transversal de segurança em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. 



 

 

 

 

 

 

Valor total estimado por extenso: R$ 66.333,33 (sessenta e seis mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).  

• 1 Balanço fixado a torre. Com 2 assentos aberto em polietileno, suspenso por correntes galvanizadas; Estrutura em 

aço tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos retos; Correntes galvanizadas; 1600mm de comprimento; 2 Assentos 

com dimensão de 460mm x 225mm de polietileno rotomoldado, parede dupla, cor colorido, com encaixe de fixação. 

• 2 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado, parede dupla, cor colorido. 

• 1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado, coloridos com desenhos internos de X e O, com 

diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste superior e inferior em aço galvanizado, pintura eletrostática com dimensão de 

820mm de comprimento. 

• 1 Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado, cor colorido; 3 

Acabamento de colunas em polietileno rotomoldado, cor colorido. 



 

 

 

 

 

4. JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

 A referida contratação tem por finalidade a aquisição de um Parque Infantil Colorido, para 

instalação do mesmo na nova quadra gramada da Escola Básica Municipal Hedi Klein 

Matzenbacher. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE:  

 

5.1 DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto de acordo com o disposto neste Termo de Referência.  

b) Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital e 

em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do objeto.  

d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, secundários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.  

e) Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para 

a efetiva execução dos serviços solicitados. 

f) Arcar com qualquer despesa necessária para desenvolvimento do serviço, despesas 

administrativas e operacionais, deslocamento, alimentação, impostos e entre outros; 

g) Entregar o objeto na Escola Básica Municipal Hedi Klein Matzenbacher, em até 10 dias do 

envio da Autorização de Fornecimento. 

 

5.2 DO MUNICÍPIO 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório.  

b) Fiscalizar a execução do objeto.  

c) Efetuar o pagamento a empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital.  

d) Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para que a proponente 

vencedora proceda a efetiva execução do objeto.   

e) Fornecer os materiais de construção necessários para fixação do parque.  



 

 

 

 

 

6. DOCUMENTAÇÃO EXTRA:  Não se aplica. 

 

7. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é 12 (doze) meses. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias 

após a emissão da nota fiscal mediante a certificação da prestação do serviço. 

 

9. RECURSO A SER UTILIZADO: Ordinários e Provenientes de Emenda Parlamentar. 

 

10. TERMO DE ACEITE  

Declaro, nos termos da Lei 8.666/93, art. 67, §1° e §2° que serei responsável pela fiscalização do 

contrato originado por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que se fizer 

necessário à regularização das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento. 

 

FISCAL DE CONTRATO:  

Nome Fiscal: Aline Aparecida Faé Inocente 

CPF: 070.***.***-** 

Cargo/função: Diretor de Educação 

Unidade: Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

Fone para contato: (49) 3558-0684 

E-mail para contato: pedagogicoipira@gmail.com 

Assinatura do fiscal: _______________________________________ 

 

Ipira, SC, 30 de junho de 2022. 

 

________________________________ 

Ivan Kohler Schulte 

Secretário Municipal de Educação.  

 



 

 

 

 

 

PREGÃO Nº 007/2022 - PMI 

ANEXO “B” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO Nº 007/2022 – PMI 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do 

CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 



 

 

 

 

 

PREGÃO Nº 007/2022 - PMI 

 

ANEXO “C” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Razão Social:  

Nome Fantasia:  

CNPJ:  

Endereço completo:  

Contatos: (contendo nome, setor, telefone e e-mail)  

Dados do representante legal para assinatura do contrato: (nome, CPF, qualificação)  

 

 

DECLARAMOS para os devidos fins que o endereço eletrônico da empresa 

______________________ é destinado ao recebimento de informações devidas do   Procedimento 

Licitatório Nº 071/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022.  

DECLARAMOS ainda que se houver alterações dos contatos os mesmos serão informados para o 

e-mail: licitacao@ipira.sc.gov.br.  

 

_____________, em ____ de ______ 2022.  

 

 

 

____________________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(nº RG) 

 

 

 

mailto:licitacao@ipira.sc.gov.br


 

 

 

 

 

PREGÃO Nº 007/2022 - PMI 

ANEXO “D” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO SOCIAL E 

FUNCIONAL 

 

Razão Social:  

Endereço:  

Cidade/Estado:  

CNPJ:  

 

A empresa, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________e do CPF nº 

________________, DECLARA, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei que não 

integra em seus quadros social e funcional, servidor público da administração direta ou indireta do 

Município de Ipira, e agente político da esfera municipal de Ipira, do Estado de Santa Catarina, e 

da União.  

Portanto, inclusive, a empresa declara que também está em conformidade com o que prevê 

o art. 54 I “a” da Constituição Federal e art. 43 I ”a” e II “a” da Constituição do Estado de Santa 

Catarina. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022.  

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

CPF 

 

 



 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 071/2022 – PMI 

PREGÃO Nº 007/2022 - PMI 

ANEXO “E” - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

IPIRA E A EMPRESA __________________, OBJETIVANDO A 

AQUISIÇÃO DE 1.150 XÍCARAS PERSONALIZADAS, PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS IDOSOS DO MUNICÍPIO, EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA 01 DE OUTUBRO, DIA NACIONAL 

DO IDOSO. 

 

O MUNICÍPIO DE IPIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 82.814.260/0001-65, com sede na Rua XV de agosto, 342, Centro, Ipira, SC, neste 

ato representado pelo Secretário de Educação e Desporto, Senhor Ivan Kohler Schulte, 

portador do CPF 799.***.***-**, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa _____________, inscrita no CNPJ-MF sob o nº ________________, com sede na 

_______________, nº ________, _________, __________/___, CEP: _____________, 

representada neste ato, pelo seu(ua) sócio, Senhor(a) ____________, inscrito(a) no CPF-MF sob 

o nº ____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante 

as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de 

acordo com o processo de licitação modalidade Pregão Presencial nº 007/2022 – PMI, e que se 

regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar os itens conforme disposto em sua Proposta 

Comercial: [informar neste campo o número do(s) item(ns) adjudicados à contratada através do 

processo licitatório] ________________ 

_____________________________________________________________. 

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

2.1. A entrega e instalação do objeto deste edital deverá ser realizada pelo 

CONTRATADO, na quadra da Escola Básica Municipal Hedi Klein Matzenbacher, no endereço 

Rua Edmundo Wolfart, 814- Centro, Ipira - Santa Catarina, em até 10 dias, após o recebimento da 

autorização de fornecimento. 

2.2. O produto será recusado no caso de entrega em desacordo com as especificações 

descritas no Termo de Referência, “Anexo A” deste edital. 

2.3. O produto recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte quatro) 

horas, contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo 

CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de 

reparação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA 

3.1. O CONTRATANTE deverá fornecer garantia contra defeitos de 48 meses. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o pertinente contrato (minuta constante do Anexo “E”), sob 

pena de decair do direito à contratação. 

4.2 - No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa 

pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter informações e/ou 

esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações. 

4.3 - O presente Contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o fim da 

vigência da garantia, a contar da data do termo de recebimento. 

4.4 - Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante 

subsequente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o 

pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 

5.1. Pela entrega do(s) objeto(s) constante da Cláusula Primeira, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ____________ (__________________________). 

5.2. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento, objeto deste Contrato, correrão à 

conta da(s) seguinte(s) dotação: 

 Dotação Orçamentária 

61 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - 0.1.01.0201  

61 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - 0.3.79.0800  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento dos serviços objeto desta licitação, ao(s) licitante(s) vencedora(s) no 

prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação das respectivas notas fiscais, por parte do(s) 

fornecedor (es), devidamente atestada (s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos 

produtos, objeto desta licitação. 

6.2 – Quando o dia determinado para os pagamentos não for dia útil, o adimplemento da 

obrigação financeira ocorrerá no primeiro dia útil subsequente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 

nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 

consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

qualquer indenização. 

7.2. A rescisão contratual poderá ser: 

7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

 



 

 

 

 

 

8.1 DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto de acordo com o disposto neste Termo de Referência.  

b) Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital e 

em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do objeto.  

d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, secundários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.  

e) Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para 

a efetiva execução dos serviços solicitados. 

f) Arcar com qualquer despesa necessária para desenvolvimento do serviço, despesas 

administrativas e operacionais, deslocamento, alimentação, impostos e entre outros; 

g) Entregar o objeto na Escola Básica Municipal Hedi Klein Matzenbacher, em até 10 dias do 

envio da Autorização de Fornecimento. 

 

8.2 DO MUNICÍPIO 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório.  

b) Fiscalizar a execução do objeto.  

c) Efetuar o pagamento a empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital.  

d) Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para que a proponente 

vencedora proceda a efetiva execução do objeto.   

e) Fornecer os materiais de construção necessários para fixação do parque.  

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 9.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA 

serão exercidos pela CONTRATANTE, através da servidora Aline Aparecida Faé Inocente 

inscrito na CPF Nº 070.***.***-**, o qual poderá, junto ao representante do CONTRATADO, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 



 

 

 

 

 

forem sanadas no prazo de 2 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial ao CONTRATADO, 

para aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 

 9.2 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com 

a execução do objeto deste Contrato, serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo tais 

registros, documentos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

10.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

10.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

10.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Edital, a CONTRATANTE poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 

art. 87 da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da(s) obra(s) não 

entregue(s). 

10.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

 10.5. A penalidade de multa, prevista neste edital, poderá ser aplicada, cumulativamente, 

com as demais penalidades dispostas na Lei nº 8.666/93, conforme o art. 87, § 2º do mesmo 

diploma legal. 

10.6. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se 

admitidas as justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 

43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma da lei. 

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

12.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 

03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas. 

Ipira, SC, ____de ____________________ de 2022.  

 

 

CONTRATADO 

Sócio 

 

 

CONTRATANTE 

Ivan Kohler Schulte 

Secretário Municipal de Educação. 

 

FISCAL DE CONTRATO:  

Nome Fiscal: Aline Aparecida Faé Inocente 

CPF: 070.***.***-** 

Cargo/função: Diretor de Educação 

Unidade: Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

Fone para contato: (49) 3558-0684 

E-mail para contato: pedagogicoipira@gmail.com 

Assinatura do fiscal: _______________________________________ 


